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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 62/2025

Dispõe sobre o reconhecimento de atos normativos internos no âmbito da Câmara Municipal de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa de sua Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam reconhecidos e convalidados, com força de lei municipal, os efeitos dos atos normativos editados pela Mesa Diretora e/ou pelo Plenário da Câmara Municipal de Araxá, até a data de publicação desta Lei, que tenham disposto, no âmbito exclusivo do Poder Legislativo, sobre matérias funcionais e administrativas relativas aos seus servidores.

Art. 2º - A convalidação de que trata o art. 1º abrange, entre outros, os atos elencados no Anexo I desta Lei, editados sob interpretação então vigente, com respaldo legal e no exercício das competências da Mesa Diretora e da Presidência da Câmara, conforme legislação local.
Art. 3º - O disposto nesta Lei não prejudica as prerrogativas normativas atribuídas à Mesa Diretora ou à Presidência da Câmara Municipal, nos termos da legislação municipal vigente.

Art. 4º - Esta Lei aplica-se exclusivamente à estrutura administrativa da Câmara Municipal de Araxá, sem gerar efeitos sobre a administração do Poder Executivo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos limitados à convalidação dos atos anteriormente praticados.
Casa da Cidadania, em 15 de abril de 2025.
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ANEXO I

Resolução nº 261, de 28 de abril de 1998; Resolução nº 270, de 04 de maio de 1999; Resolução nº 279, de 02 de fevereiro de 2000; Resolução nº 285, de 16 de maio de 2000; Resolução nº 300, de 29 de dezembro de 2000; Resolução nº 323, de 14 de maio de 2002; Resolução nº 329, de 03 de julho de 2003; Resolução nº 335, de 19 de maio de 2004; Resolução nº 364, de 24 de abril de 2007; Resolução nº 368, de 03 de julho de 2007; Resolução nº 373, de 08 de abril de 2008; Resolução nº 384, de 17 de fevereiro de 2009; Resolução nº 392, de 12 de maio de 2009; Resolução nº 410, de 18 de fevereiro de 2010; Resolução nº 417, de 11 de maio de 2010; Resolução nº 445, de 14 de fevereiro de 2012; Resolução nº 472, de 18 de março de 2014; Resolução nº 474, de 06 de maio de 2014; Resolução nº 487, de 07 de janeiro de 2015; Resolução nº 488, de 07 de janeiro de 2015; Resolução nº 492, de 17 de março de 2015; Resolução nº 493, de 17 de março de 2015; Resolução nº 507, de 05 de abril de 2016; Resolução nº 517, de 28 de março de 2017; Resolução nº 518, de 04 de abril de 2017; Resolução nº 522, de 16 de maio de 2017Resolução nº 527, de 14 de novembro de 2017; Resolução nº 530, de 10 de abril de 2018; Resolução nº 531, de 10 de abril de 2018; Resolução nº 547, de 14 de maio de 2019; Resolução 552 de 12 de novembro de 2019, Resolução nº 562, de 04 de maio de 2021; Resolução nº 568, de 07 de dezembro de 2021; Resolução nº 569, de 08 de fevereiro de 2022; Resolução nº 580, de 28 de fevereiro de 2023; Resolução nº 581, de 28 de fevereiro de 2023; Resolução 590 de 20 de junho de 2023, Resolução nº 593, de 19 de março de 2024, Resolução 600 de 10 de dezembro de 2024, Art. 1º da Resolução 604/2025.

Justificativa

A presente proposição legislativa tem por finalidade reconhecer definitivamente e formalmente a eficácia de atos normativos expedidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araxá que trataram da gestão de vantagens funcionais atribuídas aos servidores do Poder Legislativo, em especial no que se refere à criação, recomposição, reajuste e concessão de verbas indenizatórias e/ou remuneratórias.

A medida fundamenta-se em nova interpretação jurídica conferida ao art. 37, inciso X, da Constituição da República, que atribui à lei em sentido estrito a competência para dispor sobre a fixação e a alteração da remuneração de servidores públicos, o que inclui tanto vantagens de caráter remuneratório quanto indenizatório, ainda que historicamente praticadas mediante resoluções administrativas.

Nesse contexto, propõe-se a presente norma com o objetivo de garantir segurança jurídica, estabilidade institucional e respeito ao princípio da legalidade, convalidando os atos anteriormente praticados com base em entendimento vigente à época de sua edição, todos eles revestidos de boa-fé administrativa e vinculados à competência interna da Mesa Diretora. Não importa em reconhecimento de inconstitucionalidade, mas visa reafirmar a sua constitucionalidade.
Ademais, a iniciativa reforça o compromisso do Poder Legislativo Municipal com os princípios da moralidade, da transparência e da harmonia entre os Poderes, oportunizando inclusive ao Executivo Municipal eventual manifestação de anuência, em observância ao regime de colaboração entre os entes institucionais.

Dessa forma, a proposição se insere no esforço de aprimoramento da conformidade normativa da estrutura administrativa da Câmara Municipal, sem a criação de novos encargos, tampouco impacto financeiro adicional, tratando-se de medida de regularização e reconhecimento formal de atos preexistentes.
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